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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  

 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°.005/2024 - REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 
 
PROCESSO Nº. 064/2024 
 

                  Agente de Contratação (Pregoeira) da Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia/MT, torna – se público aos interessados que a licitação na modalidade 
Pregão Presencial/Registro de Preço N°. 005/2024,  O objeto da presente licitação 
é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
IMPLEMENTO AGRÍCOLA: COLHEDORA DE FORRAGENS (ENSILA DEIRA) 
PARA APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL EM ATENDIMENTO AOS 
PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA/MT, CONFORME CONVENIO N°. 1686/2023/SEA F – 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,  conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja abertura ocorreu no 
02 de dezembro de 2024 ás 08h00 (oito horas).  Sagrou – se vencedora a empresa: 
APROCAMPO COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA  inscrita no CNPJ 
nº.36.626.077/0001-19 venceu o item: 01 sendo valor unitário R$ 96.500,00 (noventa 
e seis mil e quinhentos reais).               

Totalizando o Valor Global: R$ 96.500,00 (noventa e seis mil e quinhentos reais) 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar Federal 123/2006 alterada 
pela Lei 147, de 07/08/2014, do Decreto Municipal n° 022/2023 e suas alterações 
posteriores e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
 

                                Nova Brasilândia – MT, 02 de dezembro de 2024. 
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ANA CRISTINA SOARES 
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